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Nova Prata – RS, 02 de janeiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Cláudio Dilda 

Presidente do Poder Legislativo

Nova Prata - RS

Assunto: Apresentação de veto integral ao Projeto de Lei n.º 020/2023

Senhor Presidente:

 

O Prefeito Municipal de Nova Prata, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei Orgânica, Constituição Estadual e Constituição Federal, ora apresenta veto integral ao Projeto de Lei Legislativo n.º 020/2023, de 17 de novembro de 2023, iniciativa e autoria dos Srs. Vereadores Gilmar Peruzzo e Clécio Zamin, aprovado por unanimidade em 21 de dezembro de 2023, o qual inclui incisos e parágrafo único ao artigo 59 da Lei Municipal nº 9.866/2017 – Código Tributário Municipal, para reduzir e isentar o valor da taxa de lixo,  pelas razões descritas no Parecer Jurídico em anexo.

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico anexo, com amparo no art. 48, §1º, da Lei Orgânica do Município, o Poder Executivo VETA O PROJETO DE LEI Nº 020/2023, do Poder Legislativo.

Atenciosamente,

       Alcione Grazziotin




                       
   Prefeito Municipal
Parecer Jurídico
Resposta ao Pedido de Parecer nº 2815/2023 Origem: Gabinete do Prefeito/Márcia De Conto
Em atenção à solicitação de Parecer-Memorando nº. 2815/2023, oriundo do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Nova Prata/RS, o qual remete demanda relacionada com o Projeto de Lei nº. 020/2023, de autoria dos Nobres Vereadores Gilmar Peruzzo e Clécio Zamin, integrantes do Poder Legislativo Municipal, o qual inclui incisos e parágrafo único ao artigo 59 da Lei Municipal nº 9.866/2017 – Código Tributário Municipal, para reduzir e isentar o valor da taxa de lixo.

Diante disso e, após a análise do mencionado Projeto de Lei, emitimos o parecer no sentido da inconstitucionalidade do mesmo, por vício de iniciativa, sugerindo seu veto.

De fato, em que pese a louvável e boa intenção que certamente animou os Nobres Edis, autores do projeto de lei aprovado pelo plenário da Casa Legislativa, é certo definir que tal Projeto adentrou em matéria de competência do Poder Executivo, ou seja, da Administração Pública.

No caso, o Projeto analisado, em que pese tratar-se de matéria tributária o qual sugere iniciativa concorrente nos termos definidos na doutrina e na jurisprudência, não atende todos os requisitos necessários para a sua promulgação.

Explica-se:

Conforme se percebe pela redação do Projeto aprovado com a iniciativa Parlamentar, foram inseridos dispositivos no Código Tributário Municipal, relativo ao valor da taxa de lixo, o qual isenta ou reduz o valor da referida taxa.

Cumpre referir, que a matéria tratada no Projeto de Lei aprovado refere-se a tributos (taxa), o qual, segundo entendimento da doutrina e jurisprudência, em tese, haveria a competência ampla (concorrente), quando se trata de criação e aumento de tributos, entretanto, nos casos de concessão de benefício (isenção) a iniciativa de Lei é competência exclusiva do Poder Executivo

A Doutrina capitaneada pelo Professor Roque Antônio Carraza1 é no sentido de que a iniciativa das leis que criam e aumentam tributos é ampla, cabendo, portanto, a qualquer membro do Legislativo, ao chefe do Executivo, aos cidadãos etc., afirma o Nobre Professor, que o raciocínio não vale para as leis benéficas, cuja iniciativa está reservada ao chefe do Executivo (Presidente, Governador, Prefeito). Leis benéficas, de acordo com a lição do Mestre, são aquelas que, quando aplicadas, acarretam diminuição de receita, como as que concedem isenções tributárias, parcelam débitos fiscais, aumentem prazos para o normal recolhimento de tributos, etc.


1 (Roque Antonio Carrazza. Curso de Direito Constitucional Brasileiro. 23ª ed , 2007, São Paulo: Malheiros Editores, p. 303-304).

Desta forma, entendemos que a Câmara de Vereadores extrapolou sua competência ao aprovar Projeto de Lei prevendo a concessão de isenção ou redução no pagamento de tributos.

Por outro lado, merece importância e destaque, que o Projeto de Lei aprovado pelo Legislativo peca também pela inconstitucionalidade material pois não apresenta qualquer estudo de impacto orçamentário e financeiro, nem fonte de compensação para as isenções propostas, exigência explicita no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, matéria incluída pela Emenda Constitucional 96/2016.

Importante transcrever os dispositivos mencionados:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. (...)

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

No momento em que o Projeto não apresenta qualquer fonte de compensação para a renúncia de receita, houve o desrespeito ao princípio da razoabilidade prevista no art. 19 de Constituição Estadual, o qual expressa:

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:

....

A jurisprudência do Tribunal de Justiça Gaúcho é unânime em julgar inconstitucional matéria sem apresentação de estimativa de impacto orçamentário-financeiro.

Mencionamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES QUE INSTITUIU

ISENÇÃO DA TAXA RELATIVA AOS PERMISSIONÁRIOS DO TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL DE TÁXI E DE AUTORIZATÁRIOS DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR. AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA MOTIVAÇÃO E DA

RAZOABILIDADE. O Supremo Tribunal Federal expressou compreensão no sentido de que: “a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada por constituir matéria de direito estrito não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca”. Todavia, esse mesmo sodalício, em tema de concessão de benefício fiscal, firmou entendimento no sentido de que: “a Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesas ou concedam benefícios fiscais, requisitos esses que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos” (ADI n. 5.816/RO, rel. Min. Alexandre de Morais). Na espécie, a Câmara de Vereadores ao promulgar a Lei Municipal n. 12.719/2020, que suspendeu a cobrança de taxas impostas a permissionários do transporte público individual por táxi e de autorizatários de veículos de transporte escolar, sem qualquer estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que reconhece nas informações prestadas a esse juízo, vulnerou expressamente disposição contida no art. 113 do ADCT: “a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. Por outro lado, a não obediência à igual disposição contida no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (a concessão de benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro), coloca em risco o equilíbrio entre receitas e despesas, implicando violação do princípio da legalidade, da razoabilidade e da motivação que deve nortear o ato dos Poderes do Estado e do Município, na forma do art. 19 da Constituição Estadual. Entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal. Desta forma, o pedido expresso na medida cautelar ostenta densa plausibilidade quanto ao descumprimento de requisitos constitucionais e legais para a edição de lei que institui renúncia fiscal, prevendo isenção de taxa, comprometendo a execução do orçamento do Município de Porto Alegre. Cautelar deferida.2
O Supremo Tribunal Federal, da mesma forma pacificou o entendimento sobre a matéria:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113


2 Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084677426, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em: 18-11-2020.

DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTA MAGNA: CARÁER EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO COMO CONCRETIZAÇÃO DA IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

1. A Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima gera renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal.
2. A previsão de incentivos fiscais para atenuar situações caracterizadoras de vulnerabilidades, como ocorre com os portadores de doenças graves, não agride o princípio da isonomia tributária. Função extrafiscal, sem desbordar do princípio da proporcionalidade. Previsão abstrata e impessoal. Precedentes. Ausência de inconstitucionalidade material.

3. O ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou a isenção do IPVA a diversos beneficiários proprietários de veículos portadores de doenças graves, de modo a inviabilizar o ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do julgamento.3
Diante de todo o exposto, entendemos que o Projeto de Lei 020/2023 aprovado pelo Poder Legislativo, ao tratar de matéria relacionada com a isenção de tributo (taxas) sem a apresentação de estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT e art. 14 da LRF é inconstitucional, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo Municipal, no exercício do seu poder legal (art. 66-V da Lei Orgânica Municipal), no sentido de vetar o Projeto, na sua totalidade, devolvendo a matéria para apreciação do Legislativo, nos termos legais e regimentais.

É o parecer.

Nova Prata, 28 de dezembro de 2023.

Gilberto Zilli - OAB/RS 22.751

Consultor Jurídico


3 ADI 6074, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-042  DIVULG 05-03-2021 PUBLIC 08-03-2021.
